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PORTARIA IFSUL N.º 265, de 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Autoriza  o funcionamento do Curso Superior de Bacharelado em

Engenharia  Elétrica , do Câmpus  Santana  do Livramento.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.002764.2024-58, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a par>r de 18 de setembro de 2024, o funcionamento do Curso Superior de Bacharelado
em Engenharia Elétrica, do Câmpus Santana do Livramento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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